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S1­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15374.720357/2010­17 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1402­000.246  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  9 de abril de 2014 
Assunto  DCOMP ­ ELETRONICO ­ SALDO NEGATIVO DO IRPJ            
Recorrente  TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES S/A 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Resolvem  os membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  declinar  a 
competência do julgamento deste processo para a 1a. Turma da 3a. Câmara desta Seção visando 
julgamento  em  conjunto  com  o  de  nº  13708.000627/2003­04.  Ausente  justificadamente  o 
Conselheiro  Frederico Augusto  Gomes  de  Alencar.  Participou  do  julgamento  o  Conselheiro 
Carlos Mozart Barreto Vianna.  

 

 

 (assinado digitalmente) 
Moises Giacomelli Nunes da Silva ­ Relator  

 

 

(assinado digitalmente) 
Leonardo de Andrade Couto ­ Presidente  

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Fernando  Brasil  de 
Oliveira Pinto, Carlos Pelá, Carlos Mozart Barreto Vianna, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, 
Paulo Roberto Cortez e Leonardo de Andrade Couto. 
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  15374.720357/2010-17  1402-000.246 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/04/2014 DCOMP - ELETRONICO - SALDO NEGATIVO DO IRPJ       TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES S/A FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14020002462014CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, declinar a competência do julgamento deste processo para a 1a. Turma da 3a. Câmara desta Seção visando julgamento em conjunto com o de nº 13708.000627/2003-04. Ausente justificadamente o Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar. Participou do julgamento o Conselheiro Carlos Mozart Barreto Vianna. 
 
 
  (assinado digitalmente)
 Moises Giacomelli Nunes da Silva - Relator 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Carlos Pelá, Carlos Mozart Barreto Vianna, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Paulo Roberto Cortez e Leonardo de Andrade Couto.
 
 RELATÓRIO
 
 A empresa TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES S/A recorreu a este Conselho contra a decisão de primeira instância administrativa, que julgou improcedente seu pleito, requerendo sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF).
 Adoto o relatório da decisão de 1ª. instância:
 Versa presente processo inicialmente sobre a declaração de compensação nº 03908.19352.220507.1.7.02-0033, fls. 01/05, retificadora de outra DCOMP entregue em 04/01/2007, na qual a interessada objetiva compensar débito de IRRF, período de apuração 3º dec. dezembro/2006, no valor de R$ 23.715.194,65, com crédito de Saldo Negativo de IRPJ, apurado no ano-calendário de 2002, cujo valor original na data da transmissão era de R$ 14.091.641,73, fl. 02. Ao longo do processo foram agregadas outras 24 DCOMPs relacionadas ao mesmo crédito.
 Através do Despacho Decisório da DEMAC/RJO/DIORT, fls. 44/45, de 28/09/2010, com base no Parecer 014/2010, fls. 40/43, não se homologaram as DCOMP listadas às fls. 44, bem como foram consideradas não declaradas as DCOMP 29011.47304.141205.1.3.02-8602 e 03908.19352.220507.1.7.02-0033, pelos motivos abaixo:
 - o crédito se refere a Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, informado na DCOMP nº 18347.50275.150503.1.3.02-7991, objeto de análise no Processo nº 13708.000627/2003-04, assim como 08 (oito) DCOMPs listadas às fls. 40, que não foram homologadas no referido processo por inexistência do crédito, conforme Parecer/Despacho nº 208/2005, fls. 11/13, cientificado em 21/11/2005, e objeto de Acórdão nº 12-13.181/2007 da DRJ/RJO-I, fls. 22/30;
 - em consulta aos sistemas da RFB, contatou-se entrega de mais 25 (vinte e cinco) DCOMPs listadas às fls. 40/41 objeto do mesmo crédito, vinculadas à DCOMP 18347.50275.150503.1.3.02-7991, que estão sendo ora analisadas;
 - de acordo com as IN SRF nºs. 460/2004, 600/2005 e 900/2008, a interessada não poderia apresentar DCOMP quando já apreciada DCOMP anterior de origem do crédito e não reconhecido o direito creditório;
 - ocorreu ainda que as DCOMP retificadas entregues em 2003 e 2004 e listadas à fl. 42, foram apresentadas antes da ciência da decisão, mas não foram identificadas e vinculadas pelo Sistema SIEF/PERDCOMP ao crédito analisado no Processo nº 13708.000627/2003-04, em razão da informação de que o Saldo se referia ao exercício de 2002, o qual foi retificado para exercício de 2003 através das retificadoras apresentadas em 2007, listadas às fls. 42;
 - tais 23 (vinte e três) DCOMPs retificadoras serão consideradas �não homologadas� pelos motivos já expostos; 
 - além disso, tendo em vista que a DCOMP retificada de nº 25347.78987.040107.1.3.02-0973 foi transmitida em data posterior à ciência da decisão em tela, conforme destaque em sua numeração, sua retificadora de nº 03908.19352.220507.1.7.02-0033, assim como a DCOMP original nº 29011.47304.141205.1.3.02-8602, serão consideradas �Não-declaradas�, nos termos do inciso I do § 12 do art. 74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 11051/2004 c/c inciso I do § 1º do art. 31 da IN SRF 460/2004, incluído pela IN SRF 534/2005 e inciso I do § 1º do art. 31 da IN SRF 600/2005. Sendo assim, não surtem os efeitos próprios das DCOMP, não extinguindo o crédito sob condição resolutória da ulterior homologação e não possibilitando manifestação de inconformidade.
 Cientificada em 08/11/2010, fl. 64, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 65/74, em 30/11/2010, fl.226, alegando, em síntese:
 - preliminarmente, o efeito suspensivo da manifestação de inconformidade em relação aos débitos controlados nos processos apensos, pois, quando do protocolo do recurso, todos os processos devem estar com sua exigibilidade suspensa no conta-corrente;
 - o crédito pleiteado é objeto do Processo 13708.000627/2003-04 que ainda está aguardando julgamento perante o CARF;
 - a existência de saldo negativo não chegou a ser analisada no referido Processo porque o não reconhecimento do crédito decorreu unicamente da existência de lançamento para o período, objeto do Processo 18471.000999/2005-29, ainda não julgado definitivamente na esfera administrativa, portanto, o motivo, também adotado no despacho decisório ora recorrido não é válido, razão pela qual a decisão padece de nulidade;
 - se ao final for julgada procedente a impugnação, a conseqüência será a homologação da apuração do contribuinte e o reconhecimento do crédito pleiteado; 
 - além do lançamento, o despacho do Processo se limitou a afirmar existência de supostas divergências entre a DIPJ e planilhas demonstrativas de crédito sem explicitar as divergências;
 - alega os requisitos dos atos administrativos, bem como da busca da verdade material, a teoria dos motivos determinantes, cita doutrina e Acórdão da DRJ/RJO-I que anulou Despacho Decisório que tratou de situação idêntica, a merecer igual tratamento;
 - por fim, caso se rejeite a preliminar de nulidade, dada a correlação entre o presente processo e o Processo nº 13708.000627/2003-04, que por sua vez tem sua sorte vinculada ao Processo nº 18471.000999/2005-29, devem ser julgados em conjunto, nos termos do art. 1º, I, �a� da Portaria SRF nº 6129 de 02/12/2005;
 - pede seja reconhecida a nulidade do Despacho Decisório, em razão da inexistência de motivação autônoma para não homologar as compensações; e. requer a reunião do presente ao Processo nº 13708.000627/2003-04, para serem decididos em conjunto, após a decisão final do Processo nº 18471.000999/2005-29.
 Encontra-se apenso ao presente processo o Processo de nº 16682.720.103/2011-69, cujo Despacho de fl. 09 esclarece que este foi formalizado para cadastramento do crédito informado na DCOMP nº 18347.50275.150503.1.3.02-7991, cuja cópia encontra-se às fls. 01/06. 
 Juntou-se às fls. 238/239 a localização do Processo nº 13708.000627/2003-04 ( DCOMP original do direito creditório), com a informação de que foi juntado ao processo nº 16682.720007/2010-30 e que se encontra atualmente na DRF-RJ1-DIORT. 
 Juntou-se, também, às fls. 240/245, a Resolução nº 1301-00.019 da 3ª Câmara/1ª Turma Ordinária do CARF referente ao citado Processo nº 13708.000627/2003-04, que converteu o julgamento em diligência na sessão de 28/09/2009."
 A decisão recorrida está assim ementada:
 NULIDADE. Inexistindo qualquer indício de violação às determinações contidas nos artigos 10 e 59 do Decreto 70.235, de 1972, não há que se cogitar de nulidade do Despacho Decisório. 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. Não cabe a homologação das compensações quando o direito creditório já foi objeto de análise em outro processo, e não foi reconhecido, não permitindo nova apreciação por esta Delegacia de Julgamento, por ferir o Princípio da Segurança Jurídica.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente Do Recurso Voluntário:
 Cientificada da aludida decisão em 9/12/2011 (fl. 271), a contribuinte apresentou recurso voluntário em 5/1/2012 (fls. 315 e seguintes), cujas alegações estão a seguir resumidas:
 - a Requerente já havia transmitido novas compensações utilizando-se do mesmo saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002, com base no PER/DCOMP de crédito nº 18347.50275.150503.1.3.02-7991;
 - para analisar essas compensações, foi formalizado o presente processo administrativo (15374.720357/2010-17), no qual foi proferido o despacho decisório de fls. 44/45 (com base no Parecer Conclusivo 014/2010), que também não homologou as compensações ao argumento de que o crédito aqui utilizado já havia sido indeferido no PTA 13708.000627/2003-04.
 - entretanto, como demonstrado na manifestação de inconformidade, a existência de saldo negativo não chegou a ser analisada no PTA 13708.000627/2003-04. É que naqueles autos o não reconhecimento do crédito decorreu unicamente da existência de lançamento para o período (objeto do PTA 18471.000999-2005-29), que sequer tinha sido julgado definitivamente na esfera administrativa.
 Assim, em resumo, o caso dos autos é o seguinte:
 a) O despacho decisório não homologou as compensações ao argumento de que o saldo negativo utilizado já teria sido analisado e indeferido no PTA 13708.000627/2003-04.
 b) Entretanto, no PTA 13708.000627/2003-04 não chegou a ser analisada a existência de saldo negativo; na verdade, o crédito não foi reconhecido naquele processo exclusivamente em razão da existência de lançamento de ofício para o período (ano-calendário de 2002), objeto do PTA 18471.000999/2005-29;
 c) Por sua vez, no momento em que proferido o despacho decisório, tanto o PTA 18471.000999/2005-29 quanto o PTA 13708.000627/2003-04 encontram-se pendentes de julgamento na esfera administrativa, de modo que o despacho decisório se fundamentou em decisões precárias e passíveis de alteração.
 - a não homologação das compensações aqui tratadas vinculou-se umbilicalmente à validade do lançamento de ofício realizado no PTA 18471.000999/2005-29.
 -A Recorrente vem sustentando desde a manifestação de inconformidade, o despacho decisório proferido nestes autos padece de evidente nulidade porque não apresentou fundamento autônomo para não reconhecer o direito creditório.
 - A vinculação do despacho decisório a ato administrativo ainda não definitivo na esfera administrativa (o lançamento realizado no PTA nº 18471.000999/2005-29 recentemente anulado pelo CARF) revela a fragilidade da análise do crédito feita pela autoridade fiscal. O caso, portanto, é de nulidade do despacho decisório.
 - A empresa, agindo conforme a legislação de regência, realizou as compensações ora em análise. Pela sistemática vigente para as compensações no âmbito federal, após o contribuinte apresentar a declaração de compensação cabe à Receita Federal fazer sua análise, a respeito da existência e validade do crédito.
 - Assim, concordando com a compensação, a RFB deve proferir despacho decisório homologando-a. Caso contrário, deverá não homologar. É exatamente nessa fase que a DERAT tem a competência para analisar toda a matéria referente à existência e a validade dos créditos, como: a apuração dos tributos que lhe deram origem, confirmar os pagamentos realizados, se a compensação foi transmitida com observância da legislação de regência etc.
 - No caso dos autos, como visto, ao fazer a análise das compensações, o despacho decisório limitou-se a afirmar que a existência de lançamento de ofício para o período do crédito (objeto do PTA 18471.000999/2005-29), seria incompatível com a liquidez e certeza dos créditos compensados.
 - Uma vez declarada a improcedência da premissa utilizada pela DERAT para não homologar a compensação (a existência de auto de infração lavrado para o período), resta evidenciada a nulidade do despacho decisório amparado em premissas faltas.
 - Dessa forma, comprovada a invalidade dos motivos que ensejaram o não reconhecimento do crédito deve-se reconhecer a nulidade do despacho decisório objurgado, e, consequentemente, devem ser homologadas as compensações aqui tratadas.
 É o Relatório.
 
   
 
 Voto 
 
 Conselheiro Moises Giacomelli Nunes da Silva, Relator.
 O recurso manuseado pela recorrente está previsto no artigo 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, é tempestivo, encontra-se devidamente fundamentado e foi interposto por parte legítima que pretende ver a decisão da DRJ reformada. Assim. conheço-o e passo ao exame do mérito.
 Conforme relatado, em litígio a não homologação de compensações em face do não reconhecimento de direito creditório relativo ao Saldo Negativo de Recolhimentos do ano-calendário de 2002, tratado originalmente no processo 13708.000627/2003-04.
 Aduz o recorrente que esse direito creditório não teria sido reconhecido naquele processo em razão do lançamento de oficio (auto de infração) para o mesmo ano-calendário no processo 13708.000627/2003-04. Todavia, no voto condutor da decisão de 1a. instância do aludido processo extrai-se os seguinte fundamentos sob essa questão (fl. 157):
 �(...)
 7. Suscita, no entanto, preliminar de nulidade do Despacho Decisório exarado pelo Sr. Delegado da DERAT/RJ, argumentando, em sua defesa, que aquela autoridade indeferiu o pleito sem exame do mérito do pedido formulado, sob a alegação de inexistência de certeza e liquidez do crédito apresentado em face da autuação lavrada nos autos do processo administrativo n° 18471.000999/2005-29.
 8. Saliento que a matéria objeto dos mencionados autos já foi examinada em 1a instância administrativa por esta Turma de Julgamento, da qual fui o relator, através do Acórdão DRJ/RJO I n° 9.283, de 28/12/2005, oportunidade em que pude constatar que, para efeito de apuração do IRPJ exigido o saldo negativo (credor) informado na DIPJ/2003 (ficha 12A, fls. 67) não foi deduzido do valor apurado do tributo, por ocasião da lavratura do auto de infração. Basta, para tanto, uma simples leitura da cópia acostada a estes autos pela interessada (fls. 81/87).
 9. Tal fato leva-me a concluir que não há qualquer vínculo entre o presente processo e o de n° 18471.000999/2005-29. Isto porque, em caso de julgamento definitivo na esfera administrativa desfavorável à interessada, o IRPJ exigido nos autos do processo n° 18471.000999/2005-29 poderá ser cobrado independentemente de se aferir sobre a existência ou não de saldo negativo (credor) de IRPJ no presente processo, passível de compensação. Caso o referido julgamento seja favorável à interessada, nada será dela exigido a título de IRPJ, sem qualquer conseqüência em relação aos pedidos de restituição e compensação formulados nos presentes autos.
 10. Se acaso o fiscal autuante, nos autos do processo n° 18471.000999/2005-29, houvesse deduzido do valor do IRPJ o mencionado saldo credor, aí sim estaria caracterizado o vínculo entre os processos.
 11. Se o ato impugnado nestes autos, que indeferiu o pleito da interessada, fosse calcado exclusivamente no argumento de existência do processo n° 18471.000999/2005-29 a preliminar de nulidade mereceria acolhida, eis que o motivo seria juridicamente inadequado para a produção do resultado obtido. A meu juízo, estaria caracterizada a incongruência entre o motivo e o objeto e o ato proferido se apresentaria inquinado pelo vício de inexistência de motivo, ofendendo os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, dando azo, portanto, à sua nulidade.
 12. Porém, contrariando o entendimento da interessada, considero que o Parecer Conclusivo n° 208/05 cuidou do mérito, ao deixar registrado às fls. 10 (in fine) o seguinte: "... não há compatibilidade de valores nem mesmo entre os dados apresentados nas planilhas trazidas pela própria interessada às fls. 03/06 e aqueles por ela declarados na DIPJ/2003, ano-calendário de 2002."
 13. Ora, o exame de dados informados em planilhas e em DIPJ é matéria de mérito, o que torna insubsistente o argumento apresentado pela interessada de nulidade do Despacho Decisório por ausência de apreciação do mérito do pedido interposto.
 14. Nestes termos deixo de acolher a preliminar suscitada.
 Qualquer decisão tomada em relação a um deles afetaria o outro. Porém, não é o caso.
 (...)�Assim, em que pese o fato de a decisão do Carf no processo nº 18471.000999/2005-29, a favor do contribuinte, ter sido definitiva e o processo arquivado, resta patente que tal fato não pode motivar a nulidade dos atos anteriores no presente processo, tampouco o reconhecimento do direito creditório.
 Aliás, na decisão de primeira instância deste processo foi determinado que: �o presente processo deverá ser juntado por anexação ao processo de nº 13708.000627/2003-04, conforme determina a citada Portaria. Cumpre esclarecer que o referido processo administrativo está localizado na Equipe de Compensação e Restituição PJ-DIORT-DRF-RJ1, conforme pesquisa às fls. 238/239." Todavia, ao que parece isso não foi cumprido. 
 Outrossim, verifica-se nos Sistemas e Registros do Carf que o processo 13708.000627/2003-04 foi originalmente distribuído ao conselheiro Wilson Fernandes Guimarães e se encontram em julgamento na 1a. Turma da 3a. Câmara desta Seção.
 Diante do exposto voto no sentido de declinar a competência do julgamento deste processo para a 1a. Turma da 3a. Câmara desta Seção visando julgamento em conjunto com o de nº 13708.000627/2003-04.
 
  (assinado digitalmente)
 Moises Giacomelli Nunes da Silva
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RELATÓRIO 
 

A  empresa  TELE  NORTE  LESTE  PARTICIPAÇÕES  S/A  recorreu  a  este 
Conselho contra a decisão de primeira  instância administrativa, que  julgou  improcedente  seu 
pleito, requerendo sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF). 

Adoto o relatório da decisão de 1ª. instância: 

Versa  presente  processo  inicialmente  sobre  a  declaração  de  compensação  nº 
03908.19352.220507.1.7.02­0033,  fls.  01/05,  retificadora  de  outra  DCOMP  entregue  em 
04/01/2007, na qual a interessada objetiva compensar débito de IRRF, período de apuração 3º 
dec. dezembro/2006, no valor de R$ 23.715.194,65, com crédito de Saldo Negativo de  IRPJ, 
apurado  no  ano­calendário  de  2002,  cujo  valor  original  na  data  da  transmissão  era  de  R$ 
14.091.641,73, fl. 02. Ao longo do processo foram agregadas outras 24 DCOMPs relacionadas 
ao mesmo crédito. 

Através  do  Despacho  Decisório  da  DEMAC/RJO/DIORT,  fls.  44/45,  de 
28/09/2010,  com  base  no  Parecer  014/2010,  fls.  40/43,  não  se  homologaram  as  DCOMP 
listadas  às  fls.  44,  bem  como  foram  consideradas  não  declaradas  as  DCOMP 
29011.47304.141205.1.3.02­8602 e 03908.19352.220507.1.7.02­0033, pelos motivos abaixo: 

­  o  crédito  se  refere  a  Saldo  Negativo  de  IRPJ  do  ano­calendário  de  2002, 
informado na DCOMP nº 18347.50275.150503.1.3.02­7991, objeto de análise no Processo nº 
13708.000627/2003­04,  assim  como  08  (oito)  DCOMPs  listadas  às  fls.  40,  que  não  foram 
homologadas no referido processo por inexistência do crédito, conforme Parecer/Despacho nº 
208/2005,  fls. 11/13, cientificado em 21/11/2005, e objeto de Acórdão nº 12­13.181/2007 da 
DRJ/RJO­I, fls. 22/30; 

­  em  consulta  aos  sistemas  da  RFB,  contatou­se  entrega  de mais  25  (vinte  e 
cinco)  DCOMPs  listadas  às  fls.  40/41  objeto  do  mesmo  crédito,  vinculadas  à  DCOMP 
18347.50275.150503.1.3.02­7991, que estão sendo ora analisadas; 

­ de acordo com as  IN SRF nºs. 460/2004, 600/2005 e 900/2008, a interessada 
não poderia apresentar DCOMP quando já apreciada DCOMP anterior de origem do crédito e 
não reconhecido o direito creditório; 

­ ocorreu ainda que as DCOMP retificadas entregues em 2003 e 2004 e listadas 
à  fl.  42,  foram  apresentadas  antes  da  ciência  da  decisão,  mas  não  foram  identificadas  e 
vinculadas  pelo  Sistema  SIEF/PERDCOMP  ao  crédito  analisado  no  Processo  nº 
13708.000627/2003­04,  em  razão  da  informação  de  que  o  Saldo  se  referia  ao  exercício  de 
2002,  o  qual  foi  retificado  para  exercício  de  2003  através  das  retificadoras  apresentadas  em 
2007, listadas às fls. 42; 

­  tais  23  (vinte  e  três)  DCOMPs  retificadoras  serão  consideradas  “não 
homologadas” pelos motivos já expostos;  

­  além  disso,  tendo  em  vista  que  a  DCOMP  retificada  de  nº 
25347.78987.040107.1.3.02­0973  foi  transmitida  em  data  posterior  à  ciência  da  decisão  em 
tela, conforme destaque em sua numeração, sua retificadora de nº 03908.19352.220507.1.7.02­
0033, assim como a DCOMP original nº 29011.47304.141205.1.3.02­8602, serão consideradas 
“Não­declaradas”, nos termos do inciso I do § 12 do art. 74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 
11051/2004 c/c inciso I do § 1º do art. 31 da IN SRF 460/2004, incluído pela IN SRF 534/2005 
e inciso I do § 1º do art. 31 da IN SRF 600/2005. Sendo assim, não surtem os efeitos próprios 

Fl. 479DF  CARF MF

Impresso em 29/05/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 22/04/2014 por MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA, Assinado digitalmente e
m 09/05/2014 por LEONARDO DE ANDRADE COUTO, Assinado digitalmente em 22/04/2014 por MOISES GIACOMELL
I NUNES DA SILVA



Processo nº 15374.720357/2010­17 
Resolução nº  1402­000.246 

S1­C4T2 
Fl. 4 

   
 

 
 

3

das DCOMP,  não  extinguindo  o  crédito  sob  condição  resolutória  da  ulterior  homologação  e 
não possibilitando manifestação de inconformidade. 

Cientificada em 08/11/2010,  fl. 64, a  interessada apresentou a manifestação de 
inconformidade de fls. 65/74, em 30/11/2010, fl.226, alegando, em síntese: 

­  preliminarmente,  o  efeito  suspensivo da manifestação de  inconformidade  em 
relação aos débitos controlados nos processos apensos, pois, quando do protocolo do recurso, 
todos os processos devem estar com sua exigibilidade suspensa no conta­corrente; 

­ o crédito pleiteado é objeto do Processo 13708.000627/2003­04 que ainda está 
aguardando julgamento perante o CARF; 

­ a existência de saldo negativo não chegou a ser analisada no referido Processo 
porque o não reconhecimento do crédito decorreu unicamente da existência de lançamento para 
o  período,  objeto  do  Processo  18471.000999/2005­29,  ainda  não  julgado  definitivamente  na 
esfera administrativa, portanto, o motivo, também adotado no despacho decisório ora recorrido 
não é válido, razão pela qual a decisão padece de nulidade; 

­  se  ao  final  for  julgada  procedente  a  impugnação,  a  conseqüência  será  a 
homologação da apuração do contribuinte e o reconhecimento do crédito pleiteado;  

­ além do lançamento, o despacho do Processo se limitou a afirmar existência de 
supostas  divergências  entre  a  DIPJ  e  planilhas  demonstrativas  de  crédito  sem  explicitar  as 
divergências; 

­  alega os  requisitos  dos  atos  administrativos,  bem como da busca da verdade 
material, a teoria dos motivos determinantes, cita doutrina e Acórdão da DRJ/RJO­I que anulou 
Despacho Decisório que tratou de situação idêntica, a merecer igual tratamento; 

­  por  fim,  caso  se  rejeite  a  preliminar  de  nulidade,  dada  a  correlação  entre  o 
presente  processo  e  o  Processo  nº  13708.000627/2003­04,  que  por  sua  vez  tem  sua  sorte 
vinculada ao Processo nº 18471.000999/2005­29, devem ser julgados em conjunto, nos termos 
do art. 1º, I, “a” da Portaria SRF nº 6129 de 02/12/2005; 

­  pede  seja  reconhecida  a  nulidade  do  Despacho  Decisório,  em  razão  da 
inexistência de motivação autônoma para não homologar as compensações; e. requer a reunião 
do presente ao Processo nº 13708.000627/2003­04, para serem decididos em conjunto, após a 
decisão final do Processo nº 18471.000999/2005­29. 

Encontra­se apenso ao presente processo o Processo de nº 16682.720.103/2011­
69, cujo Despacho de fl. 09 esclarece que este foi formalizado para cadastramento do crédito 
informado  na  DCOMP  nº  18347.50275.150503.1.3.02­7991,  cuja  cópia  encontra­se  às  fls. 
01/06.  

Juntou­se às fls. 238/239 a localização do Processo nº 13708.000627/2003­04 ( 
DCOMP original do direito creditório),  com a  informação de que  foi  juntado ao processo nº 
16682.720007/2010­30 e que se encontra atualmente na DRF­RJ1­DIORT.  

Juntou­se, também, às fls. 240/245, a Resolução nº 1301­00.019 da 3ª Câmara/1ª 
Turma  Ordinária  do  CARF  referente  ao  citado  Processo  nº  13708.000627/2003­04,  que 
converteu o julgamento em diligência na sessão de 28/09/2009." 

A decisão recorrida está assim ementada: 

NULIDADE.  Inexistindo  qualquer  indício  de  violação  às  determinações 
contidas nos artigos 10 e 59 do Decreto 70.235, de 1972, não há que se cogitar 
de nulidade do Despacho Decisório.  
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DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  Não  cabe  a  homologação  das 
compensações  quando  o  direito  creditório  já  foi  objeto  de  análise  em  outro 
processo,  e  não  foi  reconhecido,  não  permitindo  nova  apreciação  por  esta 
Delegacia de Julgamento, por ferir o Princípio da Segurança Jurídica. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente Do Recurso Voluntário: 

Cientificada  da  aludida  decisão  em  9/12/2011  (fl.  271),  a  contribuinte 
apresentou recurso voluntário em 5/1/2012 (fls. 315 e seguintes), cujas alegações estão a seguir 
resumidas: 

­ a Requerente já havia transmitido novas compensações utilizando­se do mesmo saldo 
negativo  de  IRPJ  do  ano­calendário  2002,  com  base  no  PER/DCOMP  de  crédito  nº 
18347.50275.150503.1.3.02­7991; 
­ para analisar essas compensações, foi formalizado o presente processo administrativo 
(15374.720357/2010­17), no qual foi proferido o despacho decisório de fls. 44/45 (com 
base no Parecer Conclusivo 014/2010), que também não homologou as compensações 
ao  argumento  de  que  o  crédito  aqui  utilizado  já  havia  sido  indeferido  no  PTA 
13708.000627/2003­04. 
­  entretanto,  como  demonstrado  na manifestação  de  inconformidade,  a  existência  de 
saldo  negativo  não  chegou  a  ser  analisada  no  PTA  13708.000627/2003­04.  É  que 
naqueles autos o não reconhecimento do crédito decorreu unicamente da existência de 
lançamento para o período (objeto do PTA 18471.000999­2005­29), que sequer  tinha 
sido julgado definitivamente na esfera administrativa. 
Assim, em resumo, o caso dos autos é o seguinte: 
a) O despacho decisório não homologou as compensações ao argumento de que o saldo 
negativo utilizado já teria sido analisado e indeferido no PTA 13708.000627/2003­04. 
b) Entretanto, no PTA 13708.000627/2003­04 não chegou a ser analisada a existência 
de  saldo  negativo;  na  verdade,  o  crédito  não  foi  reconhecido  naquele  processo 
exclusivamente em  razão da existência de  lançamento de ofício para o período  (ano­
calendário de 2002), objeto do PTA 18471.000999/2005­29; 
c)  Por  sua  vez,  no  momento  em  que  proferido  o  despacho  decisório,  tanto  o  PTA 
18471.000999/2005­29 quanto o PTA 13708.000627/2003­04 encontram­se pendentes 
de  julgamento  na  esfera  administrativa,  de  modo  que  o  despacho  decisório  se 
fundamentou em decisões precárias e passíveis de alteração. 
­  a  não  homologação  das  compensações  aqui  tratadas  vinculou­se  umbilicalmente  à 
validade do lançamento de ofício realizado no PTA 18471.000999/2005­29. 
­A Recorrente  vem  sustentando desde a manifestação de  inconformidade, o despacho 
decisório  proferido  nestes  autos  padece  de  evidente  nulidade  porque  não  apresentou 
fundamento autônomo para não reconhecer o direito creditório. 
­  A  vinculação  do  despacho  decisório  a  ato  administrativo  ainda  não  definitivo  na 
esfera  administrativa  (o  lançamento  realizado  no  PTA  nº  18471.000999/2005­29 
recentemente anulado pelo CARF) revela a fragilidade da análise do crédito feita pela 
autoridade fiscal. O caso, portanto, é de nulidade do despacho decisório. 
­ A empresa, agindo conforme a legislação de regência, realizou as compensações ora 
em análise. Pela sistemática vigente para as compensações no âmbito federal, após o 
contribuinte apresentar a declaração de compensação cabe à Receita Federal fazer sua 
análise, a respeito da existência e validade do crédito. 
­  Assim,  concordando  com  a  compensação,  a  RFB  deve  proferir  despacho  decisório 
homologando­a. Caso contrário, deverá não homologar. É exatamente nessa fase que a 
DERAT  tem  a  competência  para  analisar  toda  a  matéria  referente  à  existência  e  a 
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validade dos créditos, como: a apuração dos tributos que lhe deram origem, confirmar 
os  pagamentos  realizados,  se  a  compensação  foi  transmitida  com  observância  da 
legislação de regência etc. 
­  No  caso  dos  autos,  como  visto,  ao  fazer  a  análise  das  compensações,  o  despacho 
decisório limitou­se a afirmar que a existência de lançamento de ofício para o período 
do crédito (objeto do PTA 18471.000999/2005­29), seria incompatível com a liquidez e 
certeza dos créditos compensados. 
­  Uma  vez  declarada  a  improcedência  da  premissa  utilizada  pela  DERAT  para  não 
homologar a compensação (a existência de auto de infração lavrado para o período), 
resta evidenciada a nulidade do despacho decisório amparado em premissas faltas. 
­  Dessa  forma,  comprovada  a  invalidade  dos  motivos  que  ensejaram  o  não 
reconhecimento  do  crédito  deve­se  reconhecer  a  nulidade  do  despacho  decisório 
objurgado,  e,  consequentemente,  devem  ser  homologadas  as  compensações  aqui 
tratadas. 

É o Relatório. 
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Voto  
 

Conselheiro Moises Giacomelli Nunes da Silva, Relator. 

O  recurso manuseado pela  recorrente  está previsto no  artigo 33 do Decreto nº 
70.235,  de  1972,  é  tempestivo,  encontra­se  devidamente  fundamentado  e  foi  interposto  por 
parte  legítima  que  pretende  ver  a  decisão  da DRJ  reformada.  Assim.  conheço­o  e  passo  ao 
exame do mérito. 

Conforme relatado, em litígio a não homologação de compensações em face do 
não reconhecimento de direito creditório relativo ao Saldo Negativo de Recolhimentos do ano­
calendário de 2002, tratado originalmente no processo 13708.000627/2003­04. 

Aduz o recorrente que esse direito creditório não teria sido reconhecido naquele 
processo em razão do lançamento de oficio (auto de infração) para o mesmo ano­calendário no 
processo  13708.000627/2003­04.  Todavia,  no  voto  condutor  da  decisão  de  1a.  instância  do 
aludido processo extrai­se os seguinte fundamentos sob essa questão (fl. 157): 

“(...) 
7. Suscita, no entanto, preliminar de nulidade do Despacho Decisório 
exarado  pelo  Sr.  Delegado  da  DERAT/RJ,  argumentando,  em  sua 
defesa, que aquela autoridade indeferiu o pleito sem exame do mérito 
do  pedido  formulado,  sob  a  alegação  de  inexistência  de  certeza  e 
liquidez do crédito apresentado em face da autuação lavrada nos autos 
do processo administrativo n° 18471.000999/2005­29. 
8.  Saliento  que  a  matéria  objeto  dos  mencionados  autos  já  foi 
examinada  em  1a  instância  administrativa  por  esta  Turma  de 
Julgamento, da qual  fui  o  relator,  através do Acórdão DRJ/RJO  I n° 
9.283, de 28/12/2005, oportunidade  em que pude  constatar que, para 
efeito  de  apuração  do  IRPJ  exigido  o  saldo  negativo  (credor) 
informado na DIPJ/2003 (ficha 12A, fls. 67) não foi deduzido do valor 
apurado  do  tributo,  por  ocasião  da  lavratura  do  auto  de  infração. 
Basta, para tanto, uma simples leitura da cópia acostada a estes autos 
pela interessada (fls. 81/87). 
9.  Tal  fato  leva­me  a  concluir  que  não  há  qualquer  vínculo  entre  o 
presente  processo  e  o  de  n°  18471.000999/2005­29.  Isto  porque,  em 
caso de  julgamento definitivo na esfera administrativa desfavorável à 
interessada,  o  IRPJ  exigido  nos  autos  do  processo  n° 
18471.000999/2005­29  poderá  ser  cobrado  independentemente  de  se 
aferir sobre a existência ou não de saldo negativo (credor) de IRPJ no 
presente  processo,  passível  de  compensação.  Caso  o  referido 
julgamento seja favorável à interessada, nada será dela exigido a título 
de  IRPJ,  sem  qualquer  conseqüência  em  relação  aos  pedidos  de 
restituição e compensação formulados nos presentes autos. 
10.  Se  acaso  o  fiscal  autuante,  nos  autos  do  processo  n° 
18471.000999/2005­29,  houvesse  deduzido  do  valor  do  IRPJ  o 
mencionado saldo credor, aí sim estaria caracterizado o vínculo entre 
os processos. 
11.  Se  o  ato  impugnado  nestes  autos,  que  indeferiu  o  pleito  da 
interessada,  fosse calcado exclusivamente no argumento de existência 
do  processo  n°  18471.000999/2005­29  a  preliminar  de  nulidade 
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mereceria acolhida,  eis que o motivo  seria  juridicamente  inadequado 
para  a  produção  do  resultado  obtido.  A  meu  juízo,  estaria 
caracterizada  a  incongruência  entre  o  motivo  e  o  objeto  e  o  ato 
proferido  se  apresentaria  inquinado  pelo  vício  de  inexistência  de 
motivo,  ofendendo  os  princípios  da  razoabilidade  e  da 
proporcionalidade, dando azo, portanto, à sua nulidade. 
12. Porém, contrariando o entendimento da interessada, considero que 
o Parecer Conclusivo n° 208/05 cuidou do mérito, ao deixar registrado 
às fls. 10 (in fine) o seguinte: "... não há compatibilidade de valores nem 
mesmo  entre  os  dados  apresentados  nas  planilhas  trazidas  pela  própria 
interessada às fls. 03/06 e aqueles por ela declarados na DIPJ/2003, ano­
calendário de 2002." 

13.  Ora,  o  exame  de  dados  informados  em  planilhas  e  em  DIPJ  é 
matéria de mérito, o que torna insubsistente o argumento apresentado 
pela  interessada de nulidade do Despacho Decisório por ausência de 
apreciação do mérito do pedido interposto. 
14. Nestes termos deixo de acolher a preliminar suscitada. 
Qualquer  decisão  tomada  em  relação  a  um  deles  afetaria  o  outro. 
Porém, não é o caso. 
(...)”Assim,  em  que  pese  o  fato  de  a  decisão  do Carf  no  processo  nº 
18471.000999/2005­29, a favor do contribuinte, ter sido definitiva e o 
processo  arquivado,  resta  patente  que  tal  fato  não  pode  motivar  a 
nulidade  dos  atos  anteriores  no  presente  processo,  tampouco  o 
reconhecimento do direito creditório. 

Aliás, na decisão de primeira  instância deste processo foi determinado que: “o 
presente processo deverá ser juntado por anexação ao processo de nº 13708.000627/2003­04, 
conforme  determina  a  citada  Portaria.  Cumpre  esclarecer  que  o  referido  processo 
administrativo está localizado na Equipe de Compensação e Restituição PJ­DIORT­DRF­RJ1, 
conforme pesquisa às fls. 238/239." Todavia, ao que parece isso não foi cumprido.  

Outrossim,  verifica­se  nos  Sistemas  e  Registros  do  Carf  que  o  processo 
13708.000627/2003­04  foi  originalmente  distribuído  ao  conselheiro  Wilson  Fernandes 
Guimarães e se encontram em julgamento na 1a. Turma da 3a. Câmara desta Seção. 

Diante  do  exposto  voto  no  sentido  de  declinar  a  competência  do  julgamento 
deste processo para a 1a. Turma da 3a. Câmara desta Seção visando  julgamento em conjunto 
com o de nº 13708.000627/2003­04. 

 

 (assinado digitalmente) 
Moises Giacomelli Nunes da Silva 
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